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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO RICARDO NEZINHO

(0 CO
UJ

in CO

o o O)

°ã“
og

o
O)
cu

(0

O0)

o«
h- ..

E
O jS0)
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Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 157 do Regimento Interno da As

sembléia Legislativa do Estado de Alagoas (ALE/AL), a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, Dr, Paulo Suriiagy do Amaral Dantas,

e ao Secretário de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano, Sr. Mosart Amaral, para que

empreendam esforços no sentido de realizar a construção de uma pista asfáltica, por meio do Pro

grama Alagoas de Ponta a Ponta, ligando a Rodovia AL-220, na Vila Canaã, no município de Arapi-

raca-AL, passando pela Vila Canaã e pelo Sítio Fazenda Velha até o Sítio Barreiras, na AL-115, em

Arapiraca-AL. Esta via proporcionará acesso direto aos municípios de Craíbas-AL, Igaci-AL e Pal
meira dos Tndios-AL.

A construção da pista asfáltica proposta é essencial para melhorar a conectividade regional,
facilitando o acesso entre a Rodovia AL-220 e a AL-115. A implementação desta infraestrutura atra

vés do Programa Alagoas de Ponta a Ponta não só garantirá um trânsito mais seguro e eficiente, mas

também estimulará o desenvolvimento econômico da região ao facilitar o escoamento de produtos e

serviços, particularmente os hortifrutigranjeiros que têm relevância econômica local. A melhoria nas

condições de transporte terá um impacto positivo significativo na qualidade de vida dos moradores,

promovendo o acesso a serviços essenciais e novas oportunidades econômicas.

Diante do exposto, solicito que Vossas Excelências considerem a presente indicação e adotem

as providências necessárias para a construção da pista asfáltica mencionada. Aguardo a aprovação da

presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e o subsequente atendimento pelo Poder Execu

tivo estadual e pela Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,
de 2024.em Maceió, de
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